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SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO 

ao Termo de Credenciamento nº 032/2020, 
celebrado entre a UNIÃO, por intermédio do 
SENADO FEDERAL, e a credenciada ÍMPAR 
SERVIÇOS HOSPITALARES S/A 
(HOSPITAL BRASÍLIA). 

A UNIÃO, por intermédio do SENADO FEDERAL, neste ato representado por sua Diretora- 
Geral, ILANA TROMBKA, RG 2118073 - SSP DF, CPF 742.707.450-53, resolve apostilar o 
Credenciamento em tela, com base na Política de Contratações do Senado Federal, instituída 
pelo Anexo V à Resolução nº 13/2018, no Ato nº 9/2015 da Diretoria-Geral do Senado, na Lei 
nº 8.666/1993, e mediante as seguintes Cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Conforme acordado entre as partes e mediante decisão do Conselho de Supervisão do SIS, 
constante da Ata da 199ª reunião ordinária, consoante proposta de documento 
00100.080286/2021-11, fica realizada a extensão de credenciamento para os seguintes 
eventos: 

Código Descrição Valor Total (R$) 

9991900245 
Pacote para transplante 

renal doador intervivo 
65.000,00 

9991900246 
Pacote para transplante 

renal doador cadáver 
65.000,00 
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COMPOSIÇÃO DOS PACOTES 

Pacote para transplante renal doador intervivo 

• 02 Diárias em UTI e 08 em apartamento para o receptor; 
• 03 Diárias em apartamento para o doador; 
• Acompanhante (diária com café da manhã); 
• Honorários Médicos equipe transplantadora (Urologia e Nefrologia), incluindo 

o implante e retirada do cateter duplo J; 
• Materiais e medicamentos; 
• Solução de preservação do órgão; 
• Captação do órgão do doador vivo; 
• Exames laboratoriais e exames de imagem; 
• Taxas: sala, de vídeo, de serviços e uso de equipamentos; 
• Gasoterapia; 
• Assistência de equipe multiprofissional durante a internação; 
• Assistência de enfermagem especializada; 
• Monitorização cardíaca; suporte ventilatório, mecânico (invasivo e não 

invasivo), oximetria de pulso, colchão pneumático, bomba de infusão (01 
unidade), monitorização de pressão não invasiva e nebulização sem oxigênio. 

 
 

Pacote para transplante renal doador cadáver 

• 2 Diárias em UTI e 08 em apartamento para o receptor; 
• Acompanhante (diária com café da manhã); 
• Honorários Médicos equipe transplantadora (Urologia e Nefrologia); 
• Materiais e medicamentos; 
• Despesas relacionadas a captação do órgão; 
• Solução de preservação do órgão; 
• Exames laboratoriais e exames de imagem; 
• Taxas: sala, de vídeo, de serviços e uso de equipamentos; 
• Gasoterapia; 
• Assistência de equipe multiprofissional durante a internação; 
• Assistência de enfermagem especializada; 

Monitorização cardíaca; suporte ventilatório, mecânico (invasivo e não 
invasivo), oximetria de pulso, colchão pneumático, bomba de infusão (01 
unidade), monitorização de pressão não invasiva e nebulização sem oxigênio. 

 
Exclusões de ambos os Pacotes 

• Consultas pré-transplante; 
• Uso eventual de Simulect, OKT3, Ganciclovir, Globulina Linfocítica e 

Anfotericina Lipossomal; 
• Hemodiálise e diálise; 
• Honorário do médico anestesista; 
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• Quando procedimento realizado por vídeo, os materiais especiais solicitados 
pelos médicos serão fornecidos pelo convênio com taxa de comercialização 
conforme acordo; 

• OPME; 
• Monitorização de pressão invasiva; 
• Hemoterapia; - Hemoderivados / NAT, Hemoderivados Sintéticos; 
• Dieta parenteral / enteral. 
Os procedimentos relativos a intercorrência não previstos no pacote, incluindo 

diárias extras de UTI e/ou quarto, material e medicamentos serão cobrados em conta aberta. 

 
 
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 

 
 
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições constantes do Termo de Credenciamento 
original, aditivos e apostilamentos anteriores não expressamente alteradas por este Termo de 
apostilamento. 

 
 

Brasília-DF,  de  de 2021. 
 
 
 
 

ILANA TROMBKA 

DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL 
 
 
 
 

Testemunhas: 
 
 
 
 

Diretor da SADCON Coordenador da COPLAC 
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